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RELATÓRIO DE ANÁLISE 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

A análise do tema renúncia de receitas tem papel fundamental para a 

compreensão da gestão fiscal do Estado. A utilização cada vez mais frequente de 

gastos tributários como alternativa às despesas orçamentárias exige cada vez mais 

medidas para garantir a transparência e o controle social sobre a concessão dos 

incentivos fiscais.  

O presente relatório de análise tem como objetivo a avaliação da 

transparência ativa do Governo do Estado de Mato Grosso sobre o tema de renúncias 

de receitas. 

 

2. ARCABOUÇO LEGAL E METODOLOGIA 

 

A Constituição Federal, em seu artigo 70, trata da fiscalização contábil, 

financeira e orçamentária, destacando também o controle que deve ser exercido sobre 

as subvenções e renúncias de receita. 

A Lei Complementar nº 101/2000, conhecida como Lei de 

Responsabilidade Fiscal, visando assegurar o bom uso dos recursos públicos, 

estabelece regras e condicionantes para a renúncia de receitas públicas, cujo 

cumprimento deve ser fiscalizado pelos órgãos de controle e pela sociedade. 
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Especificamente sobre transparência na gestão pública, a Lei de Acesso 

à Informação (Lei nº 12.527/2011), em seu art. 5º, estabelece que “é dever do Estado 

garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, mediante 

procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil 

compreensão”. 

Por fim, a partir da Lei Complementar nº 187/2021, que modificou o 

Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966), dados sobre incentivos fiscais, 

renúncias, benefícios ou imunidades concedidas a pessoas jurídicas deixaram de ser 

protegidas pelo sigilo fiscal.  

Diante deste arcabouço legislativo, a Associação dos Membros dos 

Tribunais de Contas do Brasil – Atricon, por meio da Nota Recomendatória (NR) n° 

01/2023, recomendou aos Tribunais de Contas brasileiros medidas de fiscalização no 

tocante à transparência dos gastos tributários. 

Quanto à forma de disponibilização, a NR sugeriu: 

• disponibilização dos dados em local de fácil acesso, sobretudo nos seus 

portais, observados, ainda, os seguintes requisitos: 

o linguagem didática, incluindo “dicionários”, documentação, ou 

elemento explicativo dos dados quando necessário; 

o acesso gratuito às bases e publicação com licença aberta; 

o dados legíveis por máquina (formatos como “.csv” e “.json”); 

o possibilidade de download dos dados; 

o publicação de dados atualizados (referentes, no mínimo, ao 

exercício anterior); 

o apresentação de série histórica (referente a, no mínimo, os 

últimos cinco exercícios). 

Já em relação ao conteúdo, foram destacadas informações essenciais que 

todos os entes federados deveriam disponibilizar, conforme rol abaixo: 
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• a identificação das espécies de desonerações concedidas, 

informando sobre os requisitos necessários para acesso a cada uma 

delas e o procedimento previsto para as respectivas concessões;  

• os dados quantitativos sobre os gastos tributários já realizados e, 

quando possível, os em andamento, contendo as seguintes 

informações: 

o espécie; 

o justificativa e fundamento legal; 

o beneficiário (nome e CNPJ) e/ou setor; 

o valor renunciado ou valor agregado na arrecadação; 

o previsão do montante a ser renunciado de acordo com as leis 

orçamentárias; 

o contrapartida e/ou impacto obtido e/ou estimado (dados sobre 

resultados sociais, econômicos e/ou ambientais dos incentivos 

fiscais que tenham sido alcançados, tais como: sintonia com os 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, da Organização 

das Nações Unidas; geração de emprego direto e/ou indireto; 

investimento direto na região; melhoria da infraestrutura; 

investimento em eficiência energética, energia limpa e/ou 

retrofit de prédios; inovação tecnológica; qualificação/inclusão 

da mão de obra; qualidade ambiental; apoio a P&D; 

desenvolvimento regional); e 

o prazo de caducidade; 

Dessa forma, no próximo capítulo serão analisados os documentos e 

informações disponibilizados pelo Poder Executivo Estadual, utilizando-se como critério 

de auditoria os pontos de controle constantes na Nota Recomendatória (NR) n° 01/2023 

da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil – Atricon.  
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3. ANÁLISE TÉCNICA 
 

3.1. Disponibilização dos dados em local de fácil acesso 

Em consulta ao Portal Transparência em 19/02/2025, no sítio 

https://www.transparencia.mt.gov.br/incentivos-fiscais, identificou-se a 

disponibilização de diversos dados sobre as renúncias de receitas, bem como acesso 

ao Sistema de Registro e Controle da Renúncia, que permite consulta às informações 

sobre o credenciamento de beneficiários, conforme imagens abaixo:   

 
Fonte: Portal Transparência – Incentivos Fiscais, disponível em 
https://www.transparencia.mt.gov.br/incentivos-fiscais, acesso em 19/02/2025. 
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Fonte: Portal Transparência – Demonstrativo de Renúncia Fiscal, disponível em 
https://www5.sefaz.mt.gov.br/-/18929749-renuncia-fiscal, acesso em 19/02/2025. 

 
Fonte: Portal Transparência – Incentivos Fiscais – Consulta de Credenciamentos, disponível em 
https://www.sefaz.mt.gov.br/rcr-fe/consultacredenciados, acesso em 19/02/2025. 
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Fonte: Portal Transparência – Incentivos Fiscais – Dashboard da Renúncia Fiscal, link disponível em 
https://www5.sefaz.mt.gov.br/-/18929749-renuncia-fiscal, acesso em 19/02/2025. 

 

A imagem acima refere-se a serviço de transparência ativa lançado pela 

SEFAZ em janeiro de 2025 (Dashboard de divulgação da Renúncia Fiscal) que contém 

informações detalhadas e em nível gerencial sobre a renúncia fiscal em Mato Grosso 

no período de 2019 a 2023, cuja análise pormenorizada constará do tópico a seguir. 

Diante do exposto, considera-se atendido o item de verificação. 

 

3.1.1. Dashboard de divulgação da Renúncia Fiscal 

O Dashboard de divulgação da Renúncia Fiscal lançado pela SEFAZ em 

janeiro de 2025 contém informações gerenciais e detalhadas da renúncia fiscal 

realizada pelo Estado no período de 2019 a 2023. 
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As informações estão organizadas nas seguintes categorias: Renúncia 

Fiscal (Evolução Geral); Renúncia do ICMS por Setor e CNPJ; Renúncia do IPVA; 

Renúncia do ITCD; Percentuais de benefícios aprovados pelo CONDEPRODEMAT 

(incentivos programáticos); e Notas Explicativas.  

Apresenta-se nas imagens a seguir alguns gráficos e tabelas 

disponibilizados no Dashboard de divulgação da Renúncia Fiscal, juntamente com a 

análise promovida pelo Auditor: 

 
Fonte: Portal Transparência – Incentivos Fiscais – Dashboard da Renúncia Fiscal – Aba Renúncia Fiscal 
Evolução Geral – Gráfico de Renúncia prevista x realizada mensal – Ano: 2023 – link disponível em 
https://www5.sefaz.mt.gov.br/-/18929749-renuncia-fiscal, acesso em 19/02/2025. 
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Fonte: Portal Transparência – Incentivos Fiscais – Dashboard de Renúncia Fiscal – Aba Renúncia Fiscal 
Evolução Geral – Gráficos de Renúncia por Descrição de Benefício e Renúncia x PIB MT– Ano: 2019 a 
2023 – disponível em https://www5.sefaz.mt.gov.br/-/18929749-renuncia-fiscal, acesso em 19/02/2025. 

 

 
Fonte: Portal Transparência – Incentivos Fiscais – Dashboard da Renúncia Fiscal – Aba: Renúncia ICMS 
por Setor e CNPJ – Gráficos de Renúncia por Região e por Cidade Polo – Ano: 2023 – link disponível 
em https://www5.sefaz.mt.gov.br/-/18929749-renuncia-fiscal, acesso em 19/02/2025. 
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Fonte: Portal Transparência – Incentivos Fiscais – Dashboard da Renúncia Fiscal – Aba: Renúncia ICMS 
por Setor e CNPJ – Gráficos de Renúncia por Subsetor – Ano: 2023 – link disponível em 
https://www5.sefaz.mt.gov.br/-/18929749-renuncia-fiscal, acesso em 19/02/2025. 

 
Fonte: Portal Transparência – Incentivos Fiscais – Dashboard da Renúncia Fiscal – Aba: Percentuais de 
benefícios aprovados pelo CONDEPRODEMAT (incentivos programáticos) – link disponível em 
https://www5.sefaz.mt.gov.br/-/18929749-renuncia-fiscal, acesso em 19/02/2025. 
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Fonte: Portal Transparência – Incentivos Fiscais – Dashboard da Renúncia Fiscal – Aba: Renúncia ICMS 
por Setor e CNPJ – Tabela de dados de Renúncia por CNPJ – Ano: 2023 – link disponível em 
https://www5.sefaz.mt.gov.br/-/18929749-renuncia-fiscal, acesso em 19/02/2025. 

 

Verifica-se que na tabela identificada na imagem acima, além de 

disponibilizar o valor da renúncia fiscal por contribuinte (os dados do contribuinte 

pessoa física foram ocultados em observância à LGPD), há ainda a possibilidade de 

baixar os dados brutos, conforme exemplificado na imagem a seguir: 
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Fonte: Portal Transparência – Incentivos Fiscais – Dashboard da Renúncia Fiscal – Aba: Renúncia ICMS 
por Setor e CNPJ – Tabela de dados de Renúncia por CNPJ – Ano: 2023 – Baixar dados brutos – link 
disponível em https://www5.sefaz.mt.gov.br/-/18929749-renuncia-fiscal, acesso em 19/02/2025. 

Por fim, conforme orientação constante do Dashboard da Renúncia Fiscal, 

é possível baixar os dados de qualquer tabela ou gráfico filtrado para arquivos nos 

formatos: csv, csv (excel) ou planilhas Google. Essa opção foi testada pelo Auditor sem 

intercorrências. Segue imagem: 

 
Fonte: Portal Transparência – Incentivos Fiscais – Dashboard da Renúncia Fiscal – Aba: Renúncia ICMS 
por Setor e CNPJ – Gráficos de Renúncia por Região e por Cidade Polo – Ano: 2023 – Exportar dados 
– link disponível em https://www5.sefaz.mt.gov.br/-/18929749-renuncia-fiscal, acesso em 19/02/2025. 
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3.1.2. Linguagem didática, incluindo “dicionários”, documentação, ou elemento 

explicativo dos dados quando necessário 

Em consulta às planilhas relativas às renúncias fiscais registradas, 

constatou-se a disponibilização de informações de forma detalhada e com linguagem 

didática, razão pela qual não se entendeu necessário o fornecimento de dados 

explicativos complementares.  

 

 

Fonte: Portal Transparência – Incentivos Fiscais – Demonstrativo da Renúncia Fiscal – Renúncia Fiscal 
Registrada por Atividade econômica (CNAE) e Municípios, disponível em https://www5.sefaz.mt.gov.br/-
/18929749-renuncia-fiscal, acesso em 19/02/2025. 
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Fonte: Portal Transparência – Incentivos Fiscais – Dashboard da Renúncia Fiscal – Aba: Renúncia ICMS 
por Setor e CNPJ – Tabela de dados de Renúncia por CNPJ – Ano: 2023 – Baixar dados brutos – link 
disponível em https://www5.sefaz.mt.gov.br/-/18929749-renuncia-fiscal, acesso em 19/02/2025. 

 

Ademias, as informações e dados disponibilizados no Dashboard da 

Renúncia Fiscal estão apresentados de forme didática, com a indicação de notas 

explicativas para sanar eventuais dúvidas.  

 

Diante do exposto, considera-se atendido o item de verificação. 

 

3.1.3. Acesso gratuito às bases e publicação com licença aberta 

 

Todos os acessos realizados em 19/02/2025 e durante os trabalhos de 

auditoria aos documentos e publicações do Portal Transparência ocorreram sem 

intercorrências e de forma gratuita, razão pela qual considera-se cumprido o presente 

item de verificação. 
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3.1.4. Dados legíveis por máquina (formatos como “.csv” e “.json”) 

 

Conforme análise realizada Dashboard da Renúncia Fiscal (tópico 3.1.1.) 

os dados sobre as estimativas e registros de renúncias de receitas são disponibilizados 

em planilhas eletrônicas. 

Além disso, a SEFAZ disponibiliza outros dados de renúncia de receita 

em formato de planilhas eletrônicas, nos links destacados na imagem abaixo: 

 

 
Fonte: Portal Transparência – Demonstrativo de Renúncia Fiscal, disponível em 
https://www5.sefaz.mt.gov.br/-/18929749-renuncia-fiscal, acesso em 19/02/2025. 

 

Diante do exposto, considera-se atendido o item de verificação. 
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3.1.5. Possibilidade de download dos dados 

 

Conforme análise apresentada nos tópicos 3.1.1. e 3.1.4., o usuário pode 

fazer download das planilhas eletrônicas com os dados das renúncias de receita, bem 

como das informações sobre os credenciamentos. 

 

 
Fonte: Portal Transparência – Incentivos Fiscais – Consulta de Credenciamentos, disponível em 
https://www.sefaz.mt.gov.br/rcr-fe/consultacredenciados, acesso em 19/02/2025. 

 

 

Diante do exposto, considera-se atendido o item de verificação. 
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3.1.6. Publicação de dados atualizados (referentes, no mínimo, ao exercício 

anterior) 

Conforme já registrado neste relatório de análise, em consultas realizadas 

no Portal Transparência em 19/02/2025 constatou-se que os dados mais recentes 

referentes às renúncias fiscais registradas, eram de 2023. 

Diante do exposto, considerando que a consulta foi realizada em 

19/02/2025, portanto antes do fechamento do balanço geral das contas anuais de 2024 

do Governador, entende-se que ainda não há defasagem nos dados divulgados.   

Dessa forma, entende-se que na presente data o item de verificação foi 

cumprido. Não obstante, para efeito de análise das contas do Governador de 2024, 

recomenda-se nova análise do portal transparência com o objetivo de verificar se os 

dados da renúncia de receita de 2024 foram divulgados.   

 

3.1.7. Apresentação de série histórica (referente a, no mínimo, os últimos cinco 

exercícios) 

As imagens apresentadas no tópico em que foi analisado o Dashboard da 

Renúncia Fiscal (tópico 3.1.1.) demonstram que a apresentação da série histórica foi 

atendida, uma vez que alcançou o prazo mínimo de 5 anos (2019 a 2023). 

Diante do exposto, considera-se atendido o item de verificação.  

 

3.2. A identificação das espécies de desonerações concedidas  

 

Em consulta às planilhas sobre a renúncia fiscal registrada, constatou-se 

que há o detalhamento das espécies de desonerações concedidas, conforme imagem 

abaixo. 
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Fonte: Portal Transparência – Incentivos Fiscais – Demonstrativo da Renúncia Fiscal – Renúncia Fiscal 
Registrada por Tributo, tipo e dispositivo, disponível em https://www5.sefaz.mt.gov.br/-/18929749-
renuncia-fiscal, acesso em 19/02/2025. 

 

Diante do exposto, considera-se atendido o item de verificação. 

 

3.3. Requisitos necessários para acesso a cada benefício fiscal e o procedimento 

previsto para as respectivas concessões 

 

No Portal Transparência da SEFAZ  há a disponibilização da Cartilha de 

Orientação para Incentivos Fiscais contendo orientações ao contribuinte para acesso a 

cada benefício fiscal e o procedimento previsto para as respectivas concessões. 
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Fonte: Portal Transparência – Incentivos Fiscais, disponível em 
https://www.transparencia.mt.gov.br/incentivos-fiscais, acesso em 19/02/2025. 

  
Fonte: Portal Transparência – Incentivos Fiscais, link disponível em 
https://www.transparencia.mt.gov.br/incentivos-fiscais . Acesso em 20/02/2025. 
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Diante do exposto, considera-se atendido o item de verificação. 

 

3.4. Dados quantitativos sobre os gastos tributários 

 

Os dados quantitativos sobre os gastos tributários são disponibilizados no 

portal transparência do Governo do Estado, em formato de planilhas eletrônicas, bem 

como no Dashboard da Renúncia Fiscal.  

 

3.4.1. Espécie  

As espécies tributárias são identificadas nas planilhas de renúncias de 

receita disponibilizadas no portal transparência:  

 
Fonte: Portal Transparência – Incentivos Fiscais – Demonstrativo da Renúncia Fiscal – Renúncia Fiscal 
Registrada por Tributo, tipo e dispositivo, disponível em https://www5.sefaz.mt.gov.br/-/18929749-
renuncia-fiscal, acesso em 10/02/2025. 

 

Diante do exposto, considera-se atendido o item de verificação. 
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3.4.2. Fundamento legal 

O fundamento legal é informado nas planilhas de renúncias de receita 

disponibilizadas no portal transparência:  

 
Fonte: Portal Transparência – Incentivos Fiscais – Demonstrativo da Renúncia Fiscal – Renúncia Fiscal 
Registrada por Atividade econômica (CNAE) e Municípios, disponível em https://www5.sefaz.mt.gov.br/-
/18929749-renuncia-fiscal, acesso em 20/02/2025. 

 

 

  
Fonte: Portal Transparência – Incentivos Fiscais – Demonstrativo da Renúncia Fiscal – Renúncia Fiscal 
Registrada por Tributo, tipo e dispositivo, disponível em https://www5.sefaz.mt.gov.br/-/18929749-
renuncia-fiscal, acesso em 19/02/2025. 

 

Diante do exposto, considera-se atendido o item de verificação. 

 
 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ISGXCW.
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3.4.3. Beneficiário (nome e CNPJ) e/ou setor 

O setor que está sendo incentivado é apresentado nas planilhas de 

renúncias de receita disponibilizadas no portal transparência e no Dashboard da 

Renúncia Fiscal. 

Os dados quantitativos da renúncia registrada  por beneficiário (nome e 

CNPJ) é disponibilizada no Dashboard da Renúncia Fiscal, conforme análise já realiza 

neste relatório (tópico 3.1.1). 

Diante do exposto, considera-se atendido o item de verificação. 

 

3.4.4. Valor renunciado ou valor agregado na arrecadação 

Conforme já analisado nos tópicos anteriores, os valores renunciados são 

identificados nas planilhas de renúncias de receita disponibilizadas no portal 

transparência e no Dashboard da Renúncia Fiscal.  

Diante do exposto, considera-se atendido o item de verificação. 

 

 

3.4.5. Previsão do montante a ser renunciado de acordo com as leis 

orçamentárias  

A previsão do montante a ser renunciado, de acordo com as leis 

orçamentárias, é identificada nas planilhas de renúncias de receita disponibilizadas no 

portal transparência, bem como nas planilhas contendo a estimativa da renúncia de 

receita na LDO e na LOA:  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ISGXCW.
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Portal Transparência – Incentivos Fiscais – Demonstrativo da Renúncia Fiscal – Renúncia Fiscal 
Registrada por Tributo, tipo e dispositivo, disponível em https://www5.sefaz.mt.gov.br/-/18929749-
renuncia-fiscal, acesso em 19/02/2025. 
 
 

 
Portal Transparência – Incentivos Fiscais – Demonstrativo da Renúncia Fiscal – PLDO – Demonstrativo 
da estimativa da renúncia de receita, disponível em https://www5.sefaz.mt.gov.br/-/18929749-renuncia-
fiscal, acesso em 19/02/2025. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ISGXCW.
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Diante do exposto, considera-se atendido o item de verificação. 

 
 

3.4.6. Contrapartida e/ou impacto obtido e/ou estimado  

 

Nas informações disponibilizadas no portal transparência constam 

relatórios de avaliação dos programas de incentivo: 

Fonte: Portal Transparência – Incentivos Fiscais, disponível em 
https://www.transparencia.mt.gov.br/incentivos-fiscais, acesso em 19/02/2025. 
 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ISGXCW.
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Esses relatórios elaborados pela SEDEC traz dados sobre o impacto dos 

programas de incentivo no tocante à: geração de empregos, investimentos, vendas 

internas/interestaduais, fundos e Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM). Todavia 

os dados são consolidados por programas e não individualizados por beneficiário. 

Ante o exposto, considera-se não atendido o item de verificação, na medida 

em que não há a disponibilização de dados sobre as contrapartidas e os impactos dos 

benefícios de forma individualizada por empresa nas planilhas de renúncia fiscal 

disponibilizadas no portal transparência. 

 

3.4.7. Prazo de caducidade 

 

O prazo de caducidade é informado nas consultas referentes aos 

credenciamentos e na divulgação  

 

 
Fonte: Portal Transparência – Incentivos Fiscais – Consulta de Credenciamentos, disponível em 
https://www.sefaz.mt.gov.br/rcr-fe/consultacredenciados, acesso em 20/03/2025. 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ISGXCW.
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4. CONCLUSÃO 

 

Com base nas análises realizadas, apresenta-se abaixo um quadro resumo 

com as conclusões da equipe técnica: 

Tópico do 
Relatório 

Item avaliado Critério Cumprime
nto? 

Conclusão 

3.1. Disponibilização dos 
dados em local de fácil 
acesso, sobretudo nos 
seus portais 

Item 3 da NR 
Atricon n° 
01/2023 

Sim Os dados constam no Portal 
Transparência do Governo do Estado 

3.1.2. a. linguagem didática, 
incluindo dicionários”, 
documentação, ou 
elemento explicativo 
dos dados quando 
necessário; 

Item 3 da NR 
Atricon n° 
01/2023 

Sim Constatou-se a disponibilização de 
informações de forma detalhada e com 
linguagem didática, razão pela qual não 
se entendeu necessário o fornecimento 
de dados explicativos complementares. 

3.1.3. b. acesso gratuito às 
bases e publicação 
com licença aberta; 

Item 3 da NR 
Atricon n° 
01/2023 

Sim Todos os acessos aos documentos e 
publicações do Portal Transparência 
ocorreram sem intercorrências e de 
forma gratuita. 

3.1.4. c. dados legíveis por 
máquina (formatos 
como “.csv” e “.json”); 

Item 3 da NR 
Atricon n° 
01/2023 

Sim Os dados sobre as estimativas e 
registros de renúncias de receitas são 
disponibilizados em planilhas 
eletrônicas. 

3.1.5. d. possibilidade de 
download dos dados; 

Item 3 da NR 
Atricon n° 
01/2023 

Sim O usuário pode fazer download das 
planilhas eletrônicas com os dados das 
renúncias de receita, bem como das 
informações sobre os credenciamentos. 

3.1.6. e. publicação de dados 
atualizados 
(referentes, no 
mínimo, ao exercício 
anterior); 

Item 3 da NR 
Atricon n° 
01/2023 

Sim, com 
recomenda
ção de 
verificar 
novamente 
na análise 
das contas 
de 
governo. 

Constatou-se que os dados mais 
recentes referentes às renúncias fiscais 
registradas, tanto nas planilhas 
eletrônicas disponibilizadas no Portal 
Transparência quando no Dashboard da 
Renúncia Fiscal, eram de 2023, contudo 
na data da análise (19 e 20/02/2025), 
não se considerou desatualizado em 
função do tempo necessário para 
lançamento da renúncia realizada na 
contabilidade do Estado. 

3.1.7. f. apresentação de 
série histórica 
(referente a, no 
mínimo, os últimos 
cinco exercícios). 

Item 3 da NR 
Atricon n° 
01/2023 

Sim A apresentação da série histórica foi 
atendida, alcançando o prazo mínimo 
de 5 anos nos dados disponibilizados no 
Dashboard da Renúncia Fiscal. 
 

3.2. A identificação das 
espécies de 
desonerações 
concedidas 
 

Item 2.1. (1ª 
parte) da NR 
Atricon n° 
01/2023 

Sim As espécies de desoneração 
concedidas constam na planilha de 
renúncia fiscal registrada por tributo, 
disponibilizado no Portal Transparência. 

3.3. Requisitos necessários 
para acesso aos 
benefícios e o 
procedimento previsto 
para as respectivas 
concessões 

Item 2.1. (2ª 
parte) da NR 
Atricon n° 
01/2023 

Sim O Portal Transparência da Sefaz 
contém link para acesso a uma cartilha 
prevendo os requisitos necessários e o 
procedimento para as concessões de 
incentivos programáticos. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ISGXCW.
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Tópico do 
Relatório 

Item avaliado Critério Cumprime
nto? 

Conclusão 

3.4. Dados quantitativos 
sobre os gastos 
tributários 

Item 2.2. da 
NR Atricon n° 
01/2023 

Sim Os dados quantitativos sobre os gastos 
tributários são disponibilizados no portal 
transparência do Governo do Estado, 
em formato de planilhas eletrônicas e no 
Dashboard da Renúncia Fiscal. 

3.4.1. a. espécie; Item 2.2.1 da 
NR Atricon n° 
01/2023 

Sim As espécies tributárias são identificadas 
nas planilhas de renúncias de receita 
disponibilizadas no portal transparência 
e no Dashboard da Renúncia Fiscal. 

3.4.2. b. justificativa e 
fundamento legal; 

Item 2.2.2 da 
NR Atricon n° 
01/2023 

Sim O fundamento legal é informado nas 
planilhas de renúncias de receita 
disponibilizadas no portal transparência. 

3.4.3. c. beneficiário (nome e 
CNPJ) e/ou setor; 

Item 2.2.3 da 
NR Atricon n° 
01/2023 

Sim O setor que está sendo incentivado é 
identificado nas planilhas de renúncias 
de receita disponibilizadas no portal 
transparência e no Dashboard da 
Renúncia Fiscal. 
A renúncia fiscal registrada é 
disponibilizada por beneficiário no 
Dashboard da Renúncia Fiscal com 
opção de download dos dados brutos. 

3.4.4. d. valor renunciado ou 
valor agregado na 
arrecadação; 

Item 2.2.4 da 
NR Atricon n° 
01/2023 

Sim Os valores renunciados são 
identificados nas planilhas de renúncias 
de receita disponibilizadas no portal 
transparência e no Dashboard da 
Renúncia Fiscal. 

3.4.5. e. previsão do montante 
a ser renunciado de 
acordo com as leis 
orçamentárias; 

Item 2.2.5 da 
NR Atricon n° 
01/2023 

Sim A previsão do montante a ser 
renunciado, de acordo com as leis 
orçamentárias, é identificada nas 
planilhas de renúncias de receita 
disponibilizadas no portal transparência. 

3.4.6. f. contrapartida e/ou 
impacto obtido e/ou 
estimado;  

Item 2.2.6 da 
NR Atricon n° 
01/2023 

Não Não há a disponibilização de dados 
sobre as contrapartidas e impactos dos 
benefícios de forma individualizada por 
empresa nas planilhas de renúncia 
fiscal que são disponibilizadas no portal 
transparência. 

3.4.7. g. prazo de caducidade. Item 2.2.7 da 
NR Atricon n° 
01/2023 

Sim O prazo de caducidade é informado nas 
consultas ao Sistema de Registro e 
Controle da Renúncia. 

 

5. PROPOSTAS DE MELHORIA 

 

Diante do exposto, com base no arcabouço legislativo e na Nota 

Recomendatória (NR) n° 01/2023, publicada pela Associação dos Membros dos 

Tribunais de Contas do Brasil – Atricon, com o intuito de aprimorar a transparência ativa 

acerca dos gastos tributários, sugere-se a expedição das seguintes recomendações: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ISGXCW.
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1. disponibilização de dados sobre as contrapartidas e impactos 

econômicos e sociais, de forma individualizada por beneficiário, nas 

planilhas de renúncia fiscal disponibilizadas no portal transparência. 

 

É o relatório técnico que se submete à consideração superior. 

 

Segunda Secretaria de Controle Externo, em Cuiabá-MT, 20 de fevereiro 

de 2025. 

 

Bruno Anselmo Bandeira 
Auditor Público Externo 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ISGXCW.
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